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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDIAL ADMINISTRATIVA 

Por ordem do Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, Prefeito Constitucional 
do Município de Catolé do Rocha –PB, NOTIFICO a empresa GM 
COMERCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40. 001. 
712/0001-40, para que regularize, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contados do recebimento da notificação, a entrega do 
item sob  CÓDIGO 06, proveniente do Pregão Eletrônico nº 
0029/2024 (Aquisição de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos para 
atender as necessidades das Secretarias deste Município), sob 
pena de instauração de processo administrativo e aplicação de 
eventuais sanções administrativas e judiciais cabíveis, INCLUSIVE 
A RESCISÃO CONTRATUAL com imposição de multa e outras 
penalidades. 
 

Catolé do Rocha – PB, 11 de dezembro de 2024. 
 

CHARLY DE MEDEIROS DIAS 
Gestor de Contratos 

 

LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de 
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 5/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada e do ramo para 
execução da construção de Murada, Caixa D'água, Passarela 
coberta de apoio da Creche Municipal Rômulo Maia Leopoldino, 
vinculada a Rede Municipal de Educação deste Município; 
HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório 
e convoco o licitante: WJE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - 
R$ 747.954,23. Para assinar o termo de contrato, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032/2023 e demais 
legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

 
Catolé do Rocha – PB, 11 de dezembro de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM  

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00067/2023/ Proc. 
Licitatório nº 00139/2023. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e 
DEODATO SERVICOS LTDA, CNPJ nº 46.123.927/0001-10. 
Objeto: Alterar a Cláusula Sétima do contrato, prorrogar a vigência 
por mais 04 meses, até 30/04/2025. Recursos do município de 
Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEB E OUTROS; 
04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do Prefeito; 
04.122.0003.2003 – Manutenção da Sec. Mun. de Administração; 
04.121.0038.2269 – Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento; 
12.361.0011.2013 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
12.365.0008.2219 – Manutenção da Educ. Infantil Creche – Rec. 
Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré 
Escolar–Rec. Próprios; 12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino 
Fundamental – FUNDEB 30%; 12.361.0041.2290 – Manut. dos 
Recursos do VAAT–Ens. Fund. – FUNDEB 30%; 12.365.0008.2218 
– Manut. da Educ. Infantil – Creche – FUNDEB 30%; 
12.365.0041.2307 – Manut. Educ. Infantil–Creche–FUNDEB 30%–
VAAT; 12.365.0008.2221 – Manut. da Educ. Infantil – Pre Escolar – 
FUNDEB 30%; 12.365.0041.2306 – Manut. Educ. Infantil–Pre 
Escolar–FUNDEB 30%–VAAT; 10.302.0017.2040 – Manutenção 
dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS; 
10.301.0017.2096 – Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 – 
Manutenção do CER II; 10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de 

Saúde da Família; 10.302.0016.2097 – Manutenção do SAMU; 
10.302.0016.2214 – Manut. do MAC; 08.244.0020.2054 – 
Manutenção dos Serviços de Assist. Social; 08.243.0026.2236 – 
Manut. do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros; 08.122.0020.2093 – 
Manutenção do FMAS; 08.122.0020.2106 – Manut. do Bl. da Prot. 
Social Esp. e Media Compl. – CREAS; 08.122.0020.2108 – Manut. 
Bl. da Prot. Social Básica; 08.244.0020.2092 – Manut. do Bloco da 
Gestão Prog. Bolsa Família – IGDBF; 08.244.0020.2241 – Manut. 
do Bloco da Gestão SUAS – IGD SUAS; 08.244.0020.2309 – Manut. 
do Bl. Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad Unico – IGDPAB; 
08.244.0020.2312 – Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do 
SUAS; 13.392.0013.2029 – Manutenção das Atividades Culturais; 
27.812.0012.2028 – Manutenção das Atividades Esportivas e de 
Lazer; 15.452.0034.2069 – Manutenção da Sec. de Infraestrutura; 
20.606.0007.2007 – Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. 
Com. e Meio Ambiente; 26.782.0042.2343 – Manut. das Atividades 
da Sec. de Transp e Mobilidade Urbana; 339039.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ; 339039.99 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ. 

Catolé do Rocha - PB, 11 de dezembro de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00055/2023/ Proc. 
Licitatório nº 00125/2023. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e 
NORDESTE DISTRIBUIDORA DE GAS (GLP) EIRELI, CNPJ nº 
13.836.920/0001-96. Objeto: Alterar a Cláusula Terceira do contrato 
de nº 00008/2024, acréscimo de 25%. Recursos do município de 
Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEB E OUTROS; 
04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do Prefeito; 
04.122.0003.2003 – Manutenção da Sec. Mun. de Administração; 
04.121.0038.2269 – Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento e 
Gestão; 12.361.0011.2013 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
12.365.0008.2219 – Manutenção da Educ. Infantil Creche – Rec. 
Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré 
Escolar–Rec. Próprios; 12.361.0008.2232 – Manutenção do Ensino 
Fundamental – FUNDEB 30%; 12.365.0041.2290 – Manutenção dos 
Rec do VAAT – Ensino Fundamental – FUNDEB 30%; 
12.365.0008.2218 – Manutenção da Educação Infantil – Creche – 
FUNDEB 30%; 12.365.0041.2307 – Manutenção da Educação 
Infantil – Pré – Escolar – FUNDEB 30%; 12.365.0008.2221 – Manut. 
da Educ. Infantil–Pre–Escolar–FUNDEB 30%; 12.365.0041.2306 – 
Manutenção Educação Infantil Pré–Escolar – FUNDEB 30% – 
VAAT; 10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços de Saúde; 
10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS; 10.301.0017.2096 – 
Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 – Manutenção do CER II; 
10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de Saúde da Família; 
10.302.0016.2097 – Manutenção do SAMU; 10.302.0016.2214 – 
Manut. do MAC; 08.244.0020.2054 – Manutenção dos Serviços de 
Assist. Social; 08.243.0026.2236 – Manut. do Cons. Tutelar/Arte de 
Viver e Outros; 08.122.0020.2093 – Manutenção do FMAS; 
08.122.0020.2106 – Manut. do Bl. da Prot. Social Esp. e Media 
Compl. – CREAS; 08.122.0020.2108 – Manut. Bl. da Prot. Social 
Básica; 08.244.0020.2092 – Manut. do Bloco da Gestão Prog. Bolsa 
Família – IGDBF; 08.244.0020.2241 – Manut. do Bloco da Gestão 
SUAS – IGD SUAS; 08.244.0020.2309 – Manut. do Bl.Gestão Prog. 
Aux Brasil e Cad Unico – IGDPAB; 08.244.0020.2312 – Manut. 
Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS; 13.392.0013.2029 – 
Manutenção das Atividades Culturais; 27.812.0012.2028 – 
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer; 
15.452.0034.2069 – Manutenção da Sec. de Infraestrutura; 
20.606.0007.2007 – Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. 
Comércio; 26.782.0042.2343 – Manut. das Ativid. da Sec. de Transp 
e Mobilidade Urbana; 339030.00 – Material de Consumo; 339030.99 
– Outros Materiais de Consumo. 
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Catolé do Rocha - PB, 11 de dezembro de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00080/2021/ Proc. 
Licitatório nº 00139/2021. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e TINUS 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 35.408.525/0001-45. Objeto: Alterar 
a Cláusula Primeira do II Termo Aditivo de contrato, prorrogando a 
vigência do contrato em 12 meses, até 31 de dezembro de 2024, 
como também conceder reajuste anual de contrato em 4,76%. 
Recursos do município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS; 
04.122.0003.2003 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Finanças; 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

 
 

Catolé do Rocha - PB, 11 de dezembro de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: DISPENSA DE VALOR Nº 0005/2024/ 
Proc. Licitatório nº 00013/2024. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21, art. 106 e suas alterações. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e 
RANIERE ARAUJO SILVA 06639733412, CNPJ nº 
34.544.952/0001-98. Objeto: Alterar a Cláusula Terceira do contrato, 
prorrogando a vigência até o final do exercício financeiro de 2025. 
Recursos do município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS e 
Outros; 04.122.0002.2002 – Manut. Do Gabinete do Prefeito; 
04.122.0003.2003 – Manut. Da Sec. Mun. de Administração; 
04.121.0038.2269 – Manut. Da Sec. Mun. de Plan. e Gestão; 
12.361.0011.2013 – Manut. Do Ens. Fundamental; 
12.365.0008.2219 – Manut. Da Educ. Infantil Creche – Rec. 
Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. Da Educ. Infantil – Pré-
Escolar-Rec. Próprios; 10.302.0017.2040 – Manut. Dos Serviços de 
Saúde; 10.122.0017.2095 – Manut. Do FMS; 10.301.0017.2096 – 
Manut. Do CAPS; 10.301.0017.2126 – Manut. Do CER II; 
10.302.0016.2037 – Manut. Da Unid. De Saúde da Família; 
10.302.0016.2097 – Manut. Do SAMU; 10.302.0016.2214 – Manut. 
Do MAC; 08.244.0020.2054 – Manut. Dos Serviços de Assist. Social 
08.243.0026.2236 – Manut. Do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros; 
08.122.0020.2093 – Manut. Do FMAS; 08.122.0020.2106 – Manut. 
Do BL da Prot. Social Esp. em Med. Compl-CREAS; 
08.122.0020.2108 – Manut. Do BL da Prot. Social Básica; 
08.244.0020.2092 – Manut. Do BL da Gestão Prog. Bolsa Família-
IGDBF; 08.244.0020.2241 – Manut. Do BL da Gestão SUAS-IGD 
SUAS; 08.244.0020.2309 – Manut. Do BL Gestão Prog. Aux. Brasil 
e Cad. Único-IGDPAB; 08.244.0020.2312 – Manut. Prog. 
Aprimoramento do gestão SUAS; 13.392.0013.2029 – Manut. Das 
Atividades Culturais; 27.812.0012.2028 – Manut. Das Atividades 
Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 – Manut. Da Sec. de 
Obras e Infraestrutura; 20.606.0007.2007 – Manut. Sec. de 
Agricultura, Rec. Hidricos, Ind. e Comércio; 26.782.0042.2343 – 
Manut. Das Atividades da Sec. de Trasnportes e Mob. Urbana; 
339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 339039.88 - Outros 
Serviços de Terceiros - PJ. 

 
Catolé do Rocha - PB, 11 de dezembro de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00070/2023/ Proc. 
Licitatório nº 00144/2023. 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e a 
Empresa A V LOPES, CNPJ nº 23.705.516/0001-37. Objeto: 
Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a Alterar a Cláusula 
Sétima do contrato em epígrafe, objetivando prorrogação por 12 
meses, até 31/12/2025.  Dotação: Recursos Próprios do Município 
de Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS; 10.302.0017.2040 – 
Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 10.302.0016.2214 – 
Manutenção do MAC; 10.301.0017.2126 – Manutenção do CER II; 
339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
339039.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
Catolé do Rocha - PB, 11 de dezembro de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 


